
LEI NO 2.965, -DE 08 DE MARÇO DE 1999.

-Reconhece de ut~li~de pública A equi
pe de Resgate Hi~tórico e Ecológico Na
cional-ERH2Nn•

FAOO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA rGUh
ÇU-RJ. POR l'lEUS REPRESENTANTES LEGAIS. Al'ROVOIJ E
EU. DE ACORDO COM O ARTIGO 71. DA LEI ORGlUUCII MU

-~!Ç!!'M.c/C 0 ~T, '"'P •• DA r:ONSTlTUIplO DA REP.!l-_.-'_
···SLICl\ FEDERATIVA oe- -BRASIL, PROMULGO A S8GU:nlTE •
L E r : -

l\rt, 10 - FiCA reconhecida de u~i1idade ~
ca •• Equipe de Resgate Histórico Naciona1-ERlIEN •
com séde na Avenida Itapemirim. 643 - Vila são •
Teodorok Miguel Coutol Nova 19uaçu. fundada em 28
de outubro de 1990.

Art. 20 - Reconhecido e declarado de utilida
de pública a equipe de Resgate Histârico e Ecoló
9ico Nacional-ERBEN# PD55U b g02ar de todas AS
p~errogativas que a lei confere ás entidades àe
tentoras deDte titulo.

Art.. 30 - Bstll Lei entrará em vi90.r na data ~
de su~ pub1~caçãor revogadsG as disposições em contriirio.

ci~araMunicipal de Nova 1quaçu, 08 de março
de 1~9~.

MI\1UO IaARQUES
Presidente
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